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EMENTA

RECURSO EM HABEAS CORPUS. ESTATUTO DA 
CRIANÇA E DO ADOLESCENTE – ECA. ATO INFRACIONAL 
EQUIPARADO AO DELITO DE ESTUPRO DE VULNERÁVEL. 
MEDIDA SOCIOEDUCATIVA DE INTERNAÇÃO. 
POSSIBILIDADE. ART. 122, INCISO I, DA LEI N. 8.069/90. 
INEXISTÊNCIA DE CONSTRANGIMENTO ILEGAL. RECURSO 
DESPROVIDO.

1. O ato infracional análogo ao delito de estupro de 
vulnerável, no qual a violência ou grave ameaça contra a pessoa é inerente 
ao próprio tipo penal, autoriza a imposição de medida socioeducativa de 
internação, de acordo com o disposto no art. 122, inciso I, do Estatuto da 
Criança e do Adolescente. Precedentes.

2. Recurso em habeas corpus desprovido.

 

  

ACÓRDÃO

Vistos, relatados e discutidos os autos em que são partes as acima 

indicadas, acordam os Ministros da Quinta Turma do Superior Tribunal de Justiça, por 

unanimidade, negar provimento ao recurso.

 Os Srs. Ministros Leopoldo de Arruda Raposo (Desembargador 

convocado do TJ/PE), Jorge Mussi, Reynaldo Soares da Fonseca e Ribeiro Dantas 

votaram com o Sr. Ministro Relator. 

 
 

  

Brasília, 26 de novembro de 2019(Data do Julgamento)

MINISTRO JOEL ILAN PACIORNIK 

Relator
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